
CAMARAMUNICIPALDE 

'SERTANIA 
CASA JOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSAO DE JUSTICA E REDAÇÃO DE LEIS DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SERTANIA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 1.261, Projeto 
de Lei n° 022/2023. Ementa: ALTERA ARTIGO 
13 da DA LEI MUNICIPAL N°. 1.799/2023 DE 
29.06.2023, DANDO NOVA REDAGAO. 

PARECER 

O Projeto de Lei em analise encontra-se dentro da constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade, respeitando a regimentalidade e técnica legislativa. 

_Portanto, sou favoravel a sua “APROVAÇÃO”. 

E o Parecer. 

Sala das Comissdes, em 29 de novembro de 2023. 
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nilton Sousa Cristóvão Filho 
Relator 

Acompanho o voto do Relator: 

Antonio 

%Á . Lo b Elx 
os¢ Damido da Silva 

Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SERTÂNIA 
‘ CASA JOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO DE LEIS DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.260 

Projeto de Lei nº 021/2023. EMENTA: dispde sobre a autorizagio 
para abertura de crédito adicional suplentar ao Orgamento do 
Exercicio de 2023 e da outras providéncias. 

PARECER 

Analisando o Projeto de Lei enviado pelo poder Executivo é possivel esclarecer a dotagdo 

orgamentaria especifica para transferéncia de recursos vinculados ao RPPS- Fundo em capitalizagdo 

para a manutenção das atividades previdenciarias do IPSESE. 

Diante do exposto, conclui-se que a presente propositura ndo apresenta ilegalidades 

tampouco vicios formais ou materiais a serem declarados. Portanto, em conformidade com os 

principios constitucionais, legais e regimentais, este relator manifesta-se de forma favoravel a 

apreciagdo e deliberagdo do presente Projeto de Lei em Plenario. 

Portanto, sou favoravel a sua “aprovagdo”. 

É 0 parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de)ZLl 
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Enilton Sousa Cristóvão Filho 

Relator 

Acompanho o voto do relator: 

Antônio leu de Queiroz Veras 

residente 

sé Damião da Siiva 

Membro 
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